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RESOLUÇÃO CERH Nº 23 DE ABRIL  DE 2018 

 

Cria a Câmara Técnica de Segurança de Barragem 

 

Considerando a Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política 

Nacional de Segurança de Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, 

à disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o 

Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens e altera a redação do art. 

35 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4 da Lei no 9.984, de 17 de julho de 

2000. 

 

Considerando a Resolução CNRH nº 144, de 10 de Julho de 2010 que estabelece diretrizes 

para implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens, aplicação de seus 

instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens, 

em atendimento ao art. 20 da Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010, que alterou o art. 

35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

 

Considerando o Decreto de nº 1.682, de 14 de agosto de 2013, no qual o Governo do 

Estado indicou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável - SDS 

para coordenar as ações do Pacto Nacional pela Gestão das Águas em Santa Catarina e, 

através do Contrato nº 026/ANA/2014 ï PROGESTÃO, inclui a atuação do Estado na 

Segurança de Barragens. 

 

Considerando a necessidade do cumprimento das metas do PROGESTÃO, para que o 

Estado possa receber o incentivo financeiro que vem propiciando o fortalecimento do 

Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, já que permite além das ações 

do próprio Órgão Gestor a interação com órgãos setoriais de apoio e execução do Sistema e 

com a Agência Nacional de Águas ï ANA; 

 

Considerando, ainda, que compete à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 

Sustentável ï SDS, no âmbito de suas atribuições, fiscalizar as barragens de acumulação de 

água, exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico, acumulação de resíduos industriais e 

rejeitos de mineração: conforme art. 5º, I, da Lei nº 12.334 de 2010: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instituir Câmara Técnica de Segurança de Barragem, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Regimento Interno do CERH. 

Art. 2º - Compete à Comissão Técnica de Segurança de Barragem: 

I ï analisar e emitir parecer sobre as propostas técnicas, encaminhadas pelo CERH 

referente a questões relacionadas à segurança de barragens; 


